
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
1.216.332 - MG (2017/0312636-0)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : ANDREIA RODRIGUES SILVA FROTA 
ADVOGADOS : JOAQUIM DONIZETI CREPALDI E OUTRO(S) - MG040924 

 VITOR MARCIO FONSECA DINIZ  - MG075131 
 JACQUELINE PINTO DE OLIVEIRA PAIVA  - MG103946 

EMBARGADO : MUNICÍPIO VARGINHA 
PROCURADOR : GUILHERME HENRIQUE DE SOUZA LANA E OUTRO(S) - 

MG103345 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA 
AO ART. 1.022 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO 
DA MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO 
MONOCRÁTICA DA PRESIDÊNCIA DO STJ QUE INADMITIU 
RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.  FUNDAMENTO 
INATACADO. SÚMULA 182/STJ. PREQUESTIONAMENTO 
PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não 
caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. Os Embargos Declaratórios não 
constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito. 
2. No presente recurso, a parte agravante deixa de observar a 
determinação do art. 1.021, § 1º, do CPC/2015, pois não impugna os 
fundamentos do mérito da decisão recorrida, que não conheceu do 
Agravo em Recurso Especial por falta de impugnação da decisão de 
admissibilidade.
3. A iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou o 
entendimento de que não se conhece de Agravo contra decisão 
monocrática que não ataca especificamente os fundamentos da decisão 
recorrida, de forma a demonstrar que o entendimento esposado merece 
modificação. Assim, não bastam alegações genéricas em sentido contrário 
às afirmações da decisão agravada.
4. Dessa forma, a ausência de impugnação especificada faz incidir na 
espécie a Súmula 182/STJ, que está em consonância com a redação atual 
do CPC em seu art. 1.021, § 1º: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC 
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 
agravada."
5. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão 
constitucional em Recurso Especial, ainda que para viabilizar a 
interposição de Recurso Extraordinário.    
6. Embargos de Declaração rejeitados.   
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 19 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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